
 

Mensagem nº 106 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Para os fins do disposto no § 5º do art. 66 da Constituição Federal, 
encaminho a Vossa Excelência autógrafo de dispositivos vetados por essa Presidência e 
rejeitados pelo Congresso Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 4 de dezembro 
de 2025, do Projeto de Lei nº 2.694, de 2021, que “Isenta a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa) do pagamento de taxas e de contribuições por serviços 
prestados, cobradas pelos órgãos reguladores, incidentes sobre os seus pedidos de registro 
e proteção de experimentos de pesquisa, produtos e tecnologias geradas”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7200575606


